
PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.5 12. DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM SUBSÍDIO À TARIFA DE ÕNIBUS
URBANO DO MUNICÍPIO EM FUNÇÃO DOS IMPACTOS CAUSADOS PELA PANDEMIA - COVTD ]9.
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 1.226 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

D EC R ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.840.287,78 (UM MILHÃO OITOCENTOS E QUARENTA MIL

DUZENTOS E OITENTA E SETE l?CAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

12.01.15.122.0191.2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEQUÊNCIAS - COVID 19
3.3.60.45.00 SUBVENCÕES ECONONllCAS

0000 PROPRIA

RS 1.840.287,78

TOTAL....RS 1.840.287,78

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I' FAR-SE-Á COM O(S)

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO

12.0 1. 1 5.453.01 87.2750 SUBSÍDIO DO SERVICO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIF
3.3.60.45.00 SUBVENCÕES ECONOMICAS

ooOO PROPRIA
RS 1 .840.287.78

TOTAL....R$ 1.840.287.78

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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Decre
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JOSE

GESTOR DAUNl: FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MTL E
VINTE
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